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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 40/2017
DATA DA VISITA: 26/09/2017
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Talita Cunegundes Fernandes da Silva
(   ) TITULAR
(  x ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 8ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju
DISTRITO(S): -
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	21/03/2006

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	17/07/2017

	1.3 Atribuições
	Tutela coletiva dos direitos da criança e do adolescente

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não ( x  )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim (  x )         
Não (   )
Em que unidade? 2ª Promotoria da Infância e Juventude de Aracaju e Promotoria de Defesa dos Direitos da Saúde de Aracaju.
Qual o período/dias da semana? Segunda a sexta-feira

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim ( x  )      Qual? Caop da Infância e Adolescência e colegas da Curadoria da Saúde (Alex Maia, Fábio Viegas e Caroline Leão)
Não (   )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (  x )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( x  )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( x  )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: janeiro e fevereiro de 2017
Período de licenças do último ano: 21/07/2016 a 16/01/2017 (licença maternidade)
Período de Afastamento do último ano: 07/2016 a 07/2017


1.12 Observações da Corregedoria:

A Promotora de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

A Promotora de Justiça não responde e não respondeu a processo disciplinar na Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos últimos 04 anos.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Alexandre Mendonça Santos – Efetivo                       Cargo: Analista 
Nome: Marcela Máximo Barbosa –  Efetivo
Cargo: Técnico
Nome: Jacqueline Almeida Silva – Efetivo
Cargo: Técnico       

	2.2 A estrutura de apoio é
	( x  ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (  x )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	07:00h às 14:00h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	De segunda à sexta, das 07:00h às 14:00h

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	2

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (   )      
Não ( X  )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Dias indeterminados

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x  )      
Não (   )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(x) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
(x) Outra forma de controle. Qual?
Através de consultas e lançamentos de manifestações realizadas de ofício.

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(  x )  Ofícios recebidos.
( x  )  Ofícios expedidos.
( ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
(x)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(   ) Controle de atendimento ao público.
( x ) TAC's homologados.
(   ) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(  x ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(   ) Eleitoral.
(   ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100 ( ) Outros. Especificar: ___________________________________  


	2.12 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 4  ) quantidade de computadores
( 1  ) quantidade de impressoras
( 2  ) quantidade de scanners
( 0  ) quantidade de fax
(0) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (   x  )
Proej: 

                   Sim (   x  )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (  x   )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (   x  )
MP-Mobile:
                   Sim (   x  )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (   x  )
Unidades de Acolhimento:     Sim (  x   )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (   x  )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (   x  )
Presídios:                                Sim (     )     Não (  x   )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  x  ) Sim    (    ) Não

	2.15 Observações Gerais
	A servidora Jacqueline Almeida Silva está à disposição do Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência, lá exercendo suas atribuições.


2.16 Observações da Corregedoria

A Corregedoria Recomenda que o atendimento a partes e advogados seja registrado em livro próprio.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( x  ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações: Esta Promotoria de Justiça não exerce atribuições em inquéritos policiais, de modo que as diligências solicitadas/requisitadas às autoridades policiais são esporádicas, em procedimentos extrajudiciais em trâmite nesta unidade.

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(  x ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões – fls. 31/33)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Varas da Comarca
	10
	0
	*Não é possível informar este dado, pois esta Promotoria de Justiça não atua em uma Vara específica.


	
	TABELA 02
(certidões – fls. 31/33)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1.055
	1.056
	88


	CLASSE
	TABELA 03
(certidões – fls. 31/33)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	0
	0

	Infância e Juventude
	1.040
	1.041

	Inquéritos Policiais
	0
	0

	Termos Circunstanciados
	7
	7

	Processo Criminal
	8
	8

	Execução Penal
	0
	0

	Outras Classes
	0
	0

	Total da Promotoria
	1.055
	1.056


	Local
	TABELA 04 – Informações sobre processos criminais
(certidões – fls. 31/33)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de um ano em tramitação direta

	Vara da Comarca
	0
	Sem atribuição
	Sem atribuição
	0


	TABELA 05 - (certidões – fls. 31/33)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	0

	1.2 – Petição Inicial
	1

	1.3 Representação por Ato Infracional
	Sem atribuição

	2 – Alegações Finais
	2

	3 – Ciência
	419

	4 – Manifestação
	659

	5 – Recomendação
	1

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	3

	6.2 – Contrarrazões
	Esta Promotoria de Justiça não dispõe deste dado por não operar o sistema Arquimedes

	6.3 – Interposição de Recursos
	3

	7 – Audiências Judiciais
	Esta Promotoria de Justiça não dispõe deste dado por não operar o sistema Arquimedes

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	Sem atribuição

	TOTAL
	1.085


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL – TABELA 06
(SEM ATRIBUIÇÃO)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	
	
	
	


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete (fls. 31/33). 

Foram juntadas peças processuais às fls. 51/115, referentes à atuação judicial da unidade, destacando-se petição de ação civil pública em face do Estado de Sergipe, objetivando a construção de duas unidades de aplicação de medidas socioeducativas no interior do Estado.
5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( x  ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: Infância e Juventude – direitos difusos e coletivos

5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 09/15)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	12
	2
	3
	0
	1

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	0
	0
	0
	0
	0

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	0
	0
	0
	0
	0


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 16/22)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 25/09/2016 a 25/09/2017)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	94
	0
	0
	0
	0
	5
	0
	0


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 25/09/2016 a 25/09/2017)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas

	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	0

	0
	0
	1
	0
	1


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 25/09/2016 a 25/09/2017)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	22
	5
	2
	5
	2
	0
	13
	0


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO

	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso 

	Número da ACP
Objeto da ACP
201711700122
ACP de obrigação de fazer proposta contra o Estado de Sergipe e a Fundação Renascer pleiteando a construção de duas Unidades de Execução de Medida Socioeducativa de Internação Masculina no interior do Estado.
201610301495
ACP proposta contra o Estado de Sergipe pleiteando a condenação deste na obrigação de fazer consistente em repassar, mensalmente, o valor referente ao cofinanciamento estadual da proteção básica e especial da assistência social ao município de Aracaju/SE
201611600440
ACP proposta contra o Município de Aracaju e os Conselhos Tutelares deste Município visando à definição de escalas de plantão noturno, de finais de semana e feriados para o restante do ano de 2016 e futuros.
201311700542
Adequação das entidades de cumprimento de medida socioeducativa de internação e semiliberdade do Estado de Sergipe às normativas traçadas pelo ECA, às normas de referência do SINASE e à Lei n° 12.594/2012.
201211600455
Estruturação física e de recursos humanos dos Conselhos Tutelares de Aracaju.
201211600737
Implementação de Política Pública específica e eficiente voltada à prevenção e ao tratamento de crianças e adolescentes usuárias de substâncias psicoativas e com transtorno mental.
201111600234
Reordenamento dos Abrigos no Estado de Sergipe, atualmente em fase de cumprimento de sentença.
201311701182
Interdição do CENAM e da USIP e condenação do Estado de Sergipe e Fundação Renascer ao pagamento de indenização por danos morais coletivos.
201511700910
ACP de Improbidade proposta contra dois agentes de segurança do CENAM em razão de, supostamente, terem facilitado a fuga de interno da aludida unidade.
201511700742
ACP de Improbidade proposta contra agentes de segurança do CENAM em razão de, supostamente, terem perpetrado agressões físicas contra dois internos da referida unidade.



5.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS

	TAC's celebrados/Recomendações expedidas no último ano (cópias – fls. 116/120)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
S/N
TAC celebrado com o Município de Aracaju dispondo acerca da ampliação e o aprimoramento da execução das medidas socioeducativas em meio aberto.
Recomendação nº 01/2017
Recomendação ao Diretor Presidente da Fundação Renascer que tome as devidas providências de forma a prevenir que situações de inviolabilidade à identidade dos direitos dos adolescentes não mais ocorram, visando a não exposição de imagens dos internos das unidades socioeducativas (CENAM, USIP, UNIFEM e CASE). 
Recomendação nº 05/2016
Recomendação à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Aracaju – CMDCA para que até o dia 20 do mês de maio de cada ano, seja formulado o “plano de ação” das políticas públicas municipais em prol das crianças e dos adolescentes, no qual deverão constar quais os programas serão implementados pelo Poder Executivo Municipal, com prioridade absoluta, no ano seguinte.



6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	
	
	                X

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 13
	             X
	
	             

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP – fls. 43/46
	              X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	              X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP – fls. 34/42
	            X
	
	

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	                X

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	            X


6.1) Observações Gerais

A Corregedoria-Geral verificou que havia sido reativada a 2ª Casa Lar – Aldeias Infantis, razão pela qual deve a Promotoria de Justiça solicitar a reativação da unidade, no sistema do CNMP.

7) VISITAS 
7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   ( x  ) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS ( x  ) Sim  (   ) Não     (    ) Sem atribuição
7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( x  ) Não  
8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

A Promotora informou que participou dos eventos promovidos pela ESMP, até 1º semestre de 2016, quando, após, entrou em gozo de licença maternidade.

9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	NÃO

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	NÃO

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	                                                    NÃO

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	                                                    NÃO

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	                                                   SIM. Cumprimento de sentença promovido nos autos da ACP n° 201111600234

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	                                                     SIM


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(  x  ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	10.3) Observações gerais/Justificativa

	Retornando às atribuições institucionais após 01 ano de afastamento devido à licença-maternidade.



11) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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12) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL

Observou-se que as obrigações ministeriais estavam sendo devidamente cumpridas. Os sistemas do MP estavam sendo devidamente alimentados e os serviços da Promotoria se encontravam atualizados. 

Registra-se, por fim, a conduta proativa, zelosa e exemplar pela qual a Promotora de Justiça e sua equipe de Servidores se pautam a conduzir as atividades na Promotoria de Justiça.

Ressalva-se, ainda, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 06 de outubro de 2017
Luiz Valter Ribeiro Rosário
Corregedor-Geral do Ministério Público em Substituição
�	Obs: Foi ajuizada a ACP de nº 201711700122, distribuída em 27/01/2017, a qual não foi registrada no Proej porque não foi aberto procedimento no aludido sistema.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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